
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº      2026
(Do Sr. Pedro Lupion)

Requer,  nos  termos  do  artigo  155  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados, urgência para o Projeto de Lei
Complementar nº 262/2019, que altera a
Medida  Provisória  nº  2.156-5,  de  24  de
agosto  de  2001,  a  Medida  Provisória  nº
2.157-5, de 24 de agosto de 2001, e a Lei
Complementar nº 129, de 8 de janeiro de
2009,  para  permitir  que  as  cooperativas
sejam beneficiárias dos recursos do Fundo
de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE),
do  Fundo  de  Desenvolvimento  da
Amazônia  (FDA)  e  do  Fundo  de
Desenvolvimento  do  Centro-Oeste
(FDCO).

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, urgência para o Projeto de Lei Complementar nº
262/2019,  que altera a Medida Provisória nº 2.156-5,  de 24 de agosto de 2001,  a

Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, e a Lei Complementar nº 129,

de 8 de janeiro de 2009, para permitir que as cooperativas sejam beneficiárias dos

recursos  do  Fundo  de  Desenvolvimento  do  Nordeste  (FDNE),  do  Fundo  de

Desenvolvimento  da Amazônia  (FDA) e  do Fundo de Desenvolvimento  do Centro-

Oeste (FDCO).

Sala das Sessões, em     de          de 2026.

Dep. PEDRO LUPION
Republicanos/PR
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Lupion e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD264503635000



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Pedro Lupion (REPUBLIC/PR)

 2  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD,

REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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